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68 01 * * 01
69 01 * * 01
70 01 * * 01
71 02 * * 02
72 01 * * 01
73 01 * * 01
74 01 * * 01
75 01 * * 01
76 02 * * 02
77 01 * * 01
78 01 * * 01
79 01 * * 01
80 01 * * 01
81 01 * * 01
82 01 * * 01
83 01 * * 01

*Não há reserva de vaga para contratação imediata em razão do quantitativo de vaga oferecido, sendo mantido o cadastro de
reserva.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTAS PARA NEGROS
Eu ______________________________________, CPF nº ______________________, declaro que sou ___________________o_

[preto ou pardo], para fins de concorrer às vagas reservadas a candidatos negros no processo seletivo simplificado para contratação em vagas
no cargo de _____________________________________________ [nome do cargo da seleção], na forma da Lei 12.990/2014, que reserva aos
negros 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Por ser verdade, assino o presente para que surte seus efeitos legais.
Cidade/UF, ___ de ___________ de 20__.
__________________________
Assinatura do candidato

EDITAL Nº 10, DE 20 DE JUNHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Coordenadora de Avaliação e Movimentação de Pessoas
(CAMP), no exercício da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), comunica que estarão
abertas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado para Con-
tratação de Professor Substituto, seleção nº 84, na forma dos atos
autorizativos e normativos abaixo:

Lei nº 8.745, de 09/12/1993;
Decreto n° 8.260 de 29/05/2014;
Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
Resolução CEPE nº 10/1998;
Portaria UFJF nº 578, de 20/03/2013;
Lei 12.990/2014;
Decreto 3.298/1999.
1 O candidato poderá se inscrever para concorrer a vaga no

cargo de Professor Substituto, conforme particularidades descritas no
Anexo I ao presente Edital.

1.1 É permitida a inscrição do candidato em mais de uma das
Seleções constantes do Anexo I do presente Edital, sendo de res-
ponsabilidade do candidato a verificação da compatibilidade dos dias
e horários das provas das seleções pretendidas. A inscrição a ser feita
em cada uma das Seleções implicará a necessidade de observância de
procedimento com Requerimento próprio e específico para cada Se-
leção.

2 DAS VAGAS:
2.1 Quantitativo de vagas a serem providas: o constante do

Anexo II.
2.2 Seleção 84 - destina-se à contratação de professor subs-

tituto para exercício no Colégio de Aplicação João XXIII, na cidade
de Juiz de Fora - MG.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 Períodos de inscrições (exceto sábados, domingos, fe-

riados e recessos): de 26/06/2017 a 30/06/2017, de 09h as 12h e de
13h as 16h, no horário de Brasília.

3.2 Locais e Endereços das Inscrições: As inscrições serão
efetuadas, pessoalmente ou por terceiros, diretamente nas secretarias
das Unidades Acadêmicas às quais cada departamento está vinculado,
cujos endereços encontram-se abaixo relacionados:

a) Seleção 84 - Colégio de Aplicação João XXIII, Rua Vis-
conde de Mauá, 300, Bairro Santa Helena, CEP: 36015-260 - Juiz de
Fora - MG.

3.3 Os requerimentos de inscrição e respectiva documen-
tação poderão ser enviados via postal, desde que recebidos no setor
responsável pelos serviços de protocolo da respectiva Seleção, dentro
do período de inscrições fixado por este Edital, arcando o candidato
com os eventuais riscos oriundos desta modalidade de inscrição, em
quaisquer hipóteses em que a entrega não seja feita na data limite e
no(s) endereço(s) indicado(s).

3.3.1 Nas inscrições realizadas via postal deverá constar do
respectivo envelope utilizado para envio dos documentos de ins-
crição, obrigatoriamente, como "destinatário" o Departamento e a
Unidade Acadêmica aos quais a seleção está vinculada, o número do
Edital, o número da Seleção, com o endereço para o qual está sendo
enviada a inscrição.

4 DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: No ato da
inscrição, deverão ser entregues ou enviados via postal os seguintes
documentos:

a) Ficha de Inscrição em Processo Seletivo Simplificado
preenchida, disponível em http://www.ufjf.br/prorh/formularios/sele-
cao-de-professores-substitutos-e-visitantes/

b) cópia simples de documento de identidade;
c) cópia simples do CPF;
d) certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br);
e) cópia simples de documento que comprove estar em dia

com obrigações militares, quando couber;

f) cópia simples de documento que comprove a titulação
exigida no Edital, conforme Anexo I;

g) uma via do Currículo Lattes (www.cnpq.br).
h) requerimento de juntada do Laudo Médico (para can-

didatos portadores de deficiência);
i) requerimento de atendimento especial (para aqueles que o

necessitarem) e
j) documento de auto-declaração de preto ou pardo, con-

forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Modelo de declaração -
Anexo III)

4.1 Será indeferida a inscrição do candidato que não sa-
tisfizer as condições exigidas neste Edital, cuja análise é de res-
ponsabilidade do chefe de departamento. Após o término das ins-
crições, o resultado do deferimento/indeferimento será publicado, por
afixação, na Secretaria da Unidade Acadêmica.

4.2 Procedimento de Recursos contra os Atos de Deferi-
mento/Indeferimento: Caberá recurso a ser interposto no prazo de 02
(dois) dias, contados a partir da divulgação do ato de deferimen-
to/indeferimento da inscrição. O recurso deverá ser interposto pes-
soalmente ou por terceiro, no mesmo local da inscrição da seleção
pretendida, de 9h às 12h e de 13h às 16h.

4.2.1 Os interessados poderão, também, enviar seus recursos
através de fax ou e-mail, cujo número ou endereço deverão ser so-
licitados na Secretaria da Unidade Acadêmica, sendo de responsa-
bilidade do candidato a confirmação da legibilidade e do recebimento
do documento através dos telefones constantes do Anexo I, res-
peitados os prazos e horários previstos no subitem anterior.

4.3 Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4 Atendimento especial: No ato da inscrição, o candidato,

que necessitar de atendimento especial nos dias do concurso, deverá
requerê-lo por escrito ao Chefe de Departamento, fundamentando seu
pedido, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a
realização das provas. A UFJF, atendidas a razoabilidade e as con-
dições de atendimento, deferirá ou não o atendimento, em caráter
irrecorrível.

4.5 Em caso de amamentação, a candidata deverá trazer
acompanhante para a criança, não sendo acrescido tempo à prova.

4.6 A inscrição implica o compromisso tácito por parte do
candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do
processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, dos quais não poderá ser
alegado desconhecimento.

5 DAS PROVAS:
5.1 As datas, horários e locais da instalação da Banca Exa-

minadora encontram-se no Anexo I.
5.2 As datas e os horários das provas serão informados pela

Banca Examinadora logo após a sua instalação, com a divulgação do
Cronograma Inicial da(s) primeira(s) prova(s) e do Cronograma Final,
relativo às demais provas da Seleção.

5.3 A(s) prova(s) "Escrita" e/ou "Prática" poderá(ão) ser rea-
lizada(s) imediatamente após a instalação da Banca Examinadora.

5.4 Os Pontos/Programas de cada Seleção serão disponi-
bilizados, no ato da inscrição, nas Secretarias das Unidades Aca-
dêmicas às quais cada departamento está vinculado.

5.5 Os critérios de avaliação das provas e de classificação
são os constantes dos Art. 13 e 15, respectivamente, da Resolução n°
22/1998.

6 As seleções serão realizadas por Bancas Examinadoras
designadas conforme estabelece o Art. 33 da Resolução n° 22/1998.
Será selecionado para contratação temporária de excepcional interesse
público, como Professor Substituto, por prazo certo e determinado, o
candidato que obtiver maior média no certame e será considerado
reprovado aquele que obtiver nota interior a 7 (sete) em cada uma das
provas de cunho eliminatório.

7 DA REMUNERAÇÃO: A remuneração do professor con-
tratado será paga em parcela única composta por: Vencimento Básico
(VB) e Retribuição por Titulação (RT). O Professor Substituto so-
mente fará jus ao pagamento da RT conforme titulação exigida para
sua respectiva seleção, estabelecida no Anexo I do presente Edital,
sendo vedada qualquer alteração posterior.

7.1 Tabela de Remuneração, conforme a Lei nº 12.772, de
28/12/2012, para a Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
(Alterada pela Lei Nº 12.863, de 24/09/2013.)

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 40 horas semanais

Classe Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do
edital)

Total em R$

D I 1 3 . 11 7 , 2 2 Doutorado 2.580,39 5.697,61

Mestrado 1.091,90 4.209,12

Especialização 410,67 3.527,89

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 20 horas semanais
Classe Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do

edital)
Total em R$

D I 1 2.236,29 Doutorado 1.068,78 3.305,07
Mestrado 531,73 2.768,02
Especialização 171,79 2.408,08

8 DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA

8.1 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas pelo Art. 37, VIII da Cons-
tituição Federal/88, pelo Art. 5º, § 2º da Lei nº 8.112/90, e pelo Art.
37, do Decreto nº 3.298/99, têm assegurado o direito de se inscrever
neste processo seletivo, em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas,
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, desde que
a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atri-
buições do cargo a ser provido.

8.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto nº
3.298/99 e suas alterações, bem como na Súmula 377, do STJ.

8.3 Das vagas destinadas a cada seleção/área de conheci-
mento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da
seleção, 10% serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº
8.112/90 e alterações e do Decreto nº 3.298, de 20/12/99, e suas
alterações.

8.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nas seleções/áreas de conhecimento com
número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).

8.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por con-
correr às vagas que surgirem destinadas às pessoas com deficiência.

Aquele que não o fizer ou que não apresentar o laudo médico exigido
será considerado como concorrente não deficiente.

8.4.1 O candidato que se inscrever como deficiente deverá,
no ato da inscrição, apresentar o requerimento de juntada do Laudo
Médico.

8.4.2 O Laudo Médico deverá ser apresentado em via ori-
ginal e ser emitido em até 04 (quatro) meses antes do último dia para
inscrição. O Laudo Médico deverá conter, de forma legível:

a) A espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência;

b) O nome do Médico e seu número de inscrição no res-
pectivo Conselho Regional.

8.4.3 O Laudo Médico apresentado terá validade apenas para
esta seleção e não será devolvido.

8.5 As vagas referidas no subitem "8.3.1", que não forem
providas por falta de candidatos deficientes, ou por reprovação na
seleção, ou na Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais can-
didatos com estrita observância à ordem classificatória da lista de
classificação por cargo.

9. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
9.1 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prer-

rogativas que lhes são facultadas pela Lei N° 12.990, de 09 de junho
de 2014, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo
seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
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aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota
mínima exigida para todos os demais candidatos.

9.2 Consideram-se pessoas negras aquelas que se autode-
clararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso, conforme
o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

9.2.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do processo seletivo e, se houver sido con-
tratado, ficará sujeito à rescisão de seu contrato.

9.3 Das vagasdestinadas a cada seleção/área de conhecimen-
to e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da
seleção, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de
09/06/2014.

9.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos concursos/área
de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 03
(três).

9.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por con-
correr às vagas que surgirem destinadas às pessoas negras. Aquele
que não o fizer será considerado como candidato à ampla concor-
rência.

9.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

9.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

9.7 As vagas referidas no subitem "9.3.1", que não forem
providas por falta de candidatos negros ou por reprovação na seleção,
serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à
ordem classificatória da lista de classificação por cargo.

10 Poderão ser contratados como Professor Substituto os
servidores da Administração direta ou indireta da União, bem como
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, desde
que comprovada compatibilidade de horário, excetuando-se ocupantes
de cargo efetivo, integrantes da carreira de magistério de que trata a
Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.

11 A contratação dos candidatos aprovados vincula-se ao
limite de vagas disponibilizadas no presente Edital. Os candidatos
aprovados terão direito somente à observância da ordem de sua clas-
sificação, de acordo com a Portaria de Homologação.

12 Somente será realizado o contrato do candidato, se es-
tiverem atendidos os requisitos previstos na legislação vigente, como
os do Art. 5° da Lei nº 8112/1990 e demais normas aplicáveis.

12.1 Os diplomas a serem apresentados, deverão ser de cur-
sos reconhecidos pelo MEC, nos termos da legislação vigente, e,
quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, deverão
estar reconhecidos (conforme o § 2º do art. 48, da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996);

13 Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/93 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encer-
ramento do contrato anterior em qualquer área do território nacio-
nal.

14 O período de validade deste Processo Seletivo será de 1
(um) ano e não será prorrogado.

15 Observados os Princípios da Economicidade e da Ra-
zoabilidade, facultar-se-á à UFJF, após o preenchimento das vagas
dispostas no presente Edital e diante da eventual necessidade de
provimento de novos quantitativos de vagas, contratar candidatos
aprovados em Regime de Trabalho diverso do especificado em cada
Seleção.

16 É de inteira responsabilidade do candidato manter-se in-
formado das legislações que regem esta seleção, as quais estão dis-
ponibilizadas em (http://www.ufjf.br/progepe/links/legislacao/)

17 Todos os atos e as informações específicas de cada se-
leção serão publicadas por afixação em quadro de avisos destinado
para tal fim, na Unidade Acadêmica na qual for realizado o certame,
sendo de inteira responsabilidade de cada candidato, manter-se in-
formado sobre o andamento da seleção.

LÉA MARIA CHICRE ARAÚJO SALOMÃO

ANEXO I

Seleção nº 84
COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII - (Secretaria -

Telefone: (32) 3229-7602/7603)
Seleção 84: Departamento de Educação Física
Processo nº 23071.011491/2017-32 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Educação Física.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Escrita.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Licenciatura em Educação Fí-

sica.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 02/08/2017, às 08:00h, no(a) Colégio de Aplicação
João XXIII.

ANEXO II

NÚMERO DE VAGAS PARA O EDITAL 10/2017 - UFJF
Seleção N° Candidatos Ampla Concorrência Candidatos com Deficiência Candidatos Negros To t a l
84 01 * * 01

*Não há reserva de vaga para contratação imediata em razão do quantitativo de vaga oferecido, sendo mantido o cadastro de
reserva.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTAS PARA NEGROS
Eu ______________________________________, CPF nº ______________________, declaro que sou ___________________o_

[preto ou pardo], para fins de concorrer às vagas reservadas a candidatos negros no processo seletivo simplificado para contratação em vagas
no cargo de _____________________________________________ [nome do cargo da seleção], na forma da Lei 12.990/2014, que reserva aos
negros 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração
pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Por ser verdade, assino o presente para que surte seus efeitos legais.
Cidade/UF, ___ de ___________ de 20__.
__________________________
Assinatura do candidato

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2017

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no
D.O.U de 20/06/2017 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresas especializadas para a prestação de serviços de encadernação e
restauração de publicações. Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital:
21/06/2017 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Praça Prof.
Edmir Sá Santos - Cx. Postal 3037 LAVRAS - MG. Entrega das Propostas:
a partir de 21/06/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 03/07/2017, às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

LIDIANE FATIMA EVANGELISTA
Diretora da Dgm

(SIDEC - 20/06/2017) 153032-15251-2017NE800017

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2017 - UASG 153254

Nº Processo: 23072031204201610.
PREGÃO SISPP Nº 3/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 02908313000178. Con-
tratado : BRITANICA ADMINISTRACAO & -TERCEIRIZACAO EI-
RELI - EPP. Objeto: Prestação de serviços de motorista de ambulância
no âmbito da UFMG. Fundamento Legal: Lei 8666/93, 10520/02 . Vi-

gência: 03/07/2017 a 03/07/2018. Valor Total: R$146.000,00. Fonte:
112000000 - 2017NE801306. Data de Assinatura: 01/06/2017.

(SICON - 20/06/2017) 153254-15229-2017NE800262

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Proc. 23072.025051/2017-52 - Acordo de Coop. firmado
entre a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº
17.217.985/0001-04 e a "Harvard University - David Rockefeller
Center for Latin American Studies" (DRCLAS), Estados Unidos. Ob-
jeto: Promover a educação em ciência através do encorajamento da
primeira edição do "Clube de Ciência Brasil", consistindo em até 04
(quatro) cursos intensivos, beneficiando até 80 (oitenta) estudantes.
Valor: Não se aplica. Início da vigência: 20 de junho de 2017. Fim de
Vigência: 20 de junho de 2018. Nome e cargos dos signatários: Prof.
Dr. Jaime Arturo Ramírez - Reitor da UFMG, Prof. Dr. Brian Farrell
- Diretor do DRCLAS.

EDITAIS DE 20 DE JUNHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO PARA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira de Magistério Superior, abaixo discriminado:

Nº 396 - Unidade: Faculdade de Educação
Departamento: Ciências Aplicadas à Educação

Área de Conhecimento: Metodologia de Pesquisa / Demo-
grafia Educacional

Edital: nº 542 de 20/10/2016, publicado no DOU de
21/10/2016

Vagas: 01 (uma)
Classe: A
Denominação: Professor Adjunto A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Valeria Cristina de Oliveira
2º lugar: Raquel Zanatta Coutinho
Data de Homologação Interna: 27/03/2017
Nº 397 - Unidade: Instituto de Ciências Agrárias
Área de Conhecimento: Língua Inglesa
Edital: nº 100, de 06/01/2017, publicado no DOU de

09/01/2017
Vagas: 01 (uma)
Classe: A
Denominação: Professor Adjunto A
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Gustavo Leal Teixeira
2º lugar: Katia Eliane Muck
3º lugar: Henrique Paulo Santos Arruda
4º lugar: Fátima Aparecida Cezarin dos Santos
5º lugar: Monique Pfau
Data de Homologação Interna: 26/05/2017

JAIME ARTURO RAMÍREZ

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 85/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, pro-
cesso Nº 23072052188/16-07. , publicada no D.O.U de 02/05/2017 . Objeto:
Pregão Eletrônico - Registro de Preços para aquisição, em caráter de con-
signação, de materiais de Hemodinâmica. Pregão Eletrônico SRP nº 85/2016
Novo Edital: 21/06/2017 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Alfredo Ba-
lena, 110 Santa Efigenia - BELO HORIZONTE - MGEntrega das Propos-
tas: a partir de 21/06/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 03/07/2017, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FERNANDO HENRIQUE KNISCHEWSKI PIMENTEL
Pregoeiro

(SIDEC - 20/06/2017) 153261-15229-2017NE802554

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 2/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23072042745201673. , publicada no D.O.U de
19/10/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de veiculo para
transporte de passageiros tipo ônibus, conforme quantitativos e es-
pecificações descriminados no anexo 1. Novo Edital: 21/06/2017 das
09h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Av. Antonio Carlos,
6627 - Predio Igc - Pampulha Pampulha - BELO HORIZONTE -
MGEntrega das Propostas: a partir de 21/06/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/07/2017, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GABRIEL AMARAL DE PINHO
Pregoeiro

(SIDEC - 20/06/2017) 153293-15229-2017NE000011

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº 01-2017
Nº Processo: 23520.003418/17-51 Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. CNPJ: 18.641.263/0001-45.
Contratada: CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO SANTIAGO.
CNPJ: 09.475.727/0001-08. Objeto: O presente contrato tem por ob-
jeto a Concessão onerosa de uso do espaço físico destinado à im-
plantação e exploração de serviços de lanchonete, com área total de
19,20m², no Centro Multidisciplinar em Barra da Universidade Fe-
deral do Oeste da Bahia - UFOB, situada na Avenida Vinte e Três de
Agosto, S/N, Bairro Assunção, município de Barra/Bahia, visando o
atendimento aos estudantes e servidores da UFOB. Fundamento Le-
gal: Lei 8.666/1993; Concorrência 01/2017. Valor Total: R$ 3.000,00.
Data da assinatura: 16.06.2017. Vigência: 16.06.2017 a 15.06.2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 11/2017

Nº Processo: 23520.006956/2017-06 Contratantes: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO OESTE DA BAHIA. CNPJ: 18.641.263/0001-45.
SANTORINI SPE LTDA. CNPJ: 25.080.333/0001-07. Objeto: O pre-
sente convênio tem por objetivo proporcionar ao corpo discente re-
gularmente matriculado e com frequência efetiva nos cursos da
UFOB, a concessão de estágio de interesse obrigatória/não obrigatória
na Instituição Concedente. Fund. Legal: Lei 11.788/2008. Vigência:
19.06.2017 a 19.06.2019. Data de Assinatura: 19.06.2017.
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